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e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego, sem justa 

causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que 
atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades 
do conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro, 
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes 
em atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustifi-
cada nas atividades escolares.

Art. 14. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administra-
tiva própria, devendo o Estado garantir infraestrutura e condições materiais 
adequadas à execução plena das competências do Conselho e oferecer 
ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à sua criação e 
composição.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Educação e Desporto 
deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um servidor do quadro efetivo 
estadual, para atuar como Secretário Executivo do Conselho.

Art. 15. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar 
conveniente:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle 
interno e externo manifestação formal, acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
de Estado de Educação e Desporto, ou servidor equivalente, para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas 
do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços 

custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, que deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar 
o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se 
refere o artigo 11 da Lei Federal n. 14.113, de 25 de dezembro de 2020;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 

instituições escolares com recursos do Fundo:
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos 

com recursos do Fundo.
Art. 16. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 

n. 3.225, de 27 de fevereiro de 2008, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44127#6#45329/>

Protocolo 44127
<#E.G.B#44128#6#45330>

LEI N.º 5.457, DE 11 DE MAIO DE 2021
AUTORIZA o Chefe do Poder Executivo a incluir programa 
e criar ação, no Plano Plurianual - PPA 2020/2023, e a abrir 
crédito adicional especial no Orçamento Fiscal vigente da Ad-
ministração Direta, que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o programa 1408 
OPERAÇÕES ESPECIAIS: PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL 
DAS EMPRESAS ESTATAIS e criar ação 0028 Participação do Estado no 
Capital da CADA, no Plano Plurianual - PPA 2020/2023, e a abrir Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), 

no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, de acordo com o 
detalhamento contido no Anexo I desta Lei.

Art. 2.º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II desta Lei.

Art. 3.º O crédito de que trata o artigo 1.º poderá ser suplementado, 
nos termos do artigo 43, § 1.º, inciso III, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44128#6#45330/>

<#E.G.B#44128#6#45330>
<#E.G.B#44128#6#45330/>#E.G.B#44131#6#45333>

DECRETO Nº 43.841, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44131#6#45333/>

Protocolo 44128

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.841, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646

TOTAL

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0006 P 160 3350 50.000,0008 122 3308 1554

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#44131#7#45333>
<#E.G.B#44131#7#45333/><#E.G.B#44132#7#45334>

DECRETO Nº 43.842, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$9.468.101,09 (NOVE 
MILHÕES, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO MIL, CENTO E UM 
REAIS E NOVE CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de:

I - Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, no valor de R$2.918.499,19 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS 
E DEZOITO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
DEZENOVE CENTAVOS), apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO 
DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 
ESTADUAL.

II - Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, no valor de R$179.261,00 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL 
E DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS), apurado no Balanço Patrimonial 
do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

III - Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, no valor de R$6.370.340,90 (SEIS MILHÕES, TREZENTOS 
E SETENTA MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS), apurado no Balanço Patrimonial do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44132#7#45334/>

Protocolo 44131

ANEXO DO DECRETO Nº 43.842, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
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3290 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 1. GRAU NA JUSTIÇA ESTADUAL

1475 Reforma das Unidades Jurisdicionais do 1. Grau

0011 P 401 4490 2.918.499,1902 061 3290 1475

TOTAL 2.918.499,19

2.918.499,19                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21702 FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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3247 PACTO PELA VIDA

2102 Operacionalização das Atividades de Defesa do Consumidor

0011 A 401 3391 179.261,0014 422 3247 2102

TOTAL 179.261,00

179.261,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 401 3390 6.370.340,9006 122 0001 2643

TOTAL 6.370.340,90

6.370.340,90                TOTAL POR SECRETARIA

9.468.101,09TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

Protocolo 44132
<#E.G.B#44132#7#45334>
E.G.B#44132#7#45334/><#E.G.B#44134#7#45336>

DECRETO Nº 43.843, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$266.593,76 
(DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E 
TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de:

I - Superávit Financeiro da Fonte 480 - Convênios, no valor de 
R$90.452,96 (NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), apurado no Balanço Patrimonial 
do ESTADO DO AMAZONAS.

II - Superávit Financeiro da Fonte 480 - Convênios , no valor de 
R$176.140,80 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL, CENTO E QUARENTA 
REAIS E OITENTA CENTAVOS), apurado no Balanço Patrimonial da 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44134#7#45336/>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO I  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, terça-feira, 11 de maio de 20218

<#E.G.B#44134#8#45336>
<#E.G.B#44134#8#45336/><#E.G.B#44135#8#45337>

DECRETO Nº 43.844, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$722.925,00 
(SETECENTOS E VINTE E DOIS MIL E NOVECENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 485 - Outras Fontes, apurado 
no Balanço Patrimonial do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44135#8#45337/>

Protocolo 44134

ANEXO DO DECRETO Nº 43.843, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL

11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
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3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2698 Interiorização Inovadora da Graduação e Pós-Graduação no Amazonas - Interioriza UEA

0001 A 480 3390 176.140,8012 364 3306 2698

TOTAL 176.140,80

176.140,80                TOTAL POR SECRETARIA

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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3260 SISTEMA PRISIONAL

1243 Equipamentos e Viaturas para o Sistema Penitenciário

0001 P 480 4490 90.452,9614 421 3260 1243

TOTAL 90.452,96

90.452,96                TOTAL POR SECRETARIA

266.593,76TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

<#E.G.B#44135#8#45337>

<#E.G.B#44135#8#45337/><#E.G.B#44136#8#45338>

DECRETO Nº 43.845, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$721.698,42 
(SETECENTOS E VINTE E UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para atender à dotação 
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 459 - Outras Transferências 
de Recursos do FNDE, apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44136#8#45338/>

Protocolo 44135

ANEXO DO DECRETO Nº 43.844, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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3264 AMAZONAS SEGURO

2092 Publicidade e Propaganda para divulgação de Ações e Campanhas Educativas de Trânsito

0011 A 485 3390 722.925,0006 131 3264 2092

TOTAL 722.925,00

722.925,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 43.845, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

1553 Reforma e Ampliação de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Médio

0011 P 459 4490 721.698,4212 362 3283 1553

TOTAL 721.698,42

721.698,42                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 44136
<#E.G.B#44136#8#45338>

<#E.G.B#44136#8#45338/><#E.G.B#44137#8#45339>

DECRETO Nº 43.846, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$21.017,67 (VINTE E 
UM MIL, DEZESSETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para 
atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 490 - Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do FUNPEN, apurado no Balanço Patrimonial do 
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXO DO DECRETO Nº 43.846, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

41701 FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

2184 Operacionalização das Ações do Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas

0001 A 490 4490 21.017,6714 421 3260 2184

TOTAL 21.017,67

21.017,67                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 44137
<#E.G.B#44137#9#45339>

<#E.G.B#44137#9#45339/><#E.G.B#44139#9#45341>

DECRETO Nº 43.847, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$417.414,00 (QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS 
E QUATORZE REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44139#9#45341/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.847, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0003 A 160 3341 102.000,0010 302 3305 2692

0009 A 160 3341 50.000,00

TOTAL 152.000,00

152.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22102 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0001 A 160 4490 215.414,0006 122 3310 2773

TOTAL 215.414,00

215.414,00                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0011 A 160 3350 50.000,0008 122 3310 2773

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

417.414,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.847, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0003 A 160 3341 102.000,0010 302 3305 2692

0009 A 160 3341 50.000,00

TOTAL 152.000,00

152.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22102 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0001 A 160 4490 215.414,0006 122 3310 2773

TOTAL 215.414,00

215.414,00                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0011 A 160 3350 50.000,0008 122 3310 2773

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

417.414,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.847, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646 50.000,00

0001 A 160 9999 50.000,00

0001 A 160 9999 102.000,00

0001 A 160 9999 215.414,00

TOTAL

417.414,00                TOTAL POR SECRETARIA

417.414,00

2

#E.G.B#44139#9#45341/><#E.G.B#44140#9#45342>

DECRETO Nº 43.848, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Adminis-
tração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$5.711.122,32 (CINCO MILHÕES, SETECENTOS E ONZE MIL, CENTO 
E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44140#9#45342/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.848, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21704 FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2658 Gestão e Operacionalização dos Serviços de Atendimento à Criança, Adolescentes e Jovem

0011 A 160 3350 964.212,3214 243 3247 2658

TOTAL 964.212,32

964.212,32                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2130 Cofinanciamento dos Benefícios Eventuais

0002 A 160 3341 100.000,0008 244 3235 2130

0005 A 160 3341 200.000,00

2752 Apoio ao Desenvolvimento de Projetos de Assistência Social

0001 A 160 3390 4.446.910,0008 244 3235 2752

TOTAL 4.746.910,00

4.746.910,00                TOTAL POR SECRETARIA

5.711.122,32TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 160 999999 999 9999 2341 300.000,00

0001 A 160 9999 964.212,32

0001 A 160 9999 4.446.910,00

TOTAL

5.711.122,32                TOTAL POR SECRETARIA

5.711.122,32

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#44140#10#45342>

<#E.G.B#44140#10#45342/><#E.G.B#44141#10#45343>

DECRETO Nº 43.849, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$400.826,00 
(QUATROCENTOS MIL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS), para 
atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 360 - Recursos do FTI, apurado 
no Balanço Patrimonial do ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44141#10#45343/>

Protocolo 44140

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.848, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21704 FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2658 Gestão e Operacionalização dos Serviços de Atendimento à Criança, Adolescentes e Jovem

0011 A 160 3350 964.212,3214 243 3247 2658

TOTAL 964.212,32

964.212,32                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2130 Cofinanciamento dos Benefícios Eventuais

0002 A 160 3341 100.000,0008 244 3235 2130

0005 A 160 3341 200.000,00

2752 Apoio ao Desenvolvimento de Projetos de Assistência Social

0001 A 160 3390 4.446.910,0008 244 3235 2752

TOTAL 4.746.910,00

4.746.910,00                TOTAL POR SECRETARIA

5.711.122,32TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 160 999999 999 9999 2341 300.000,00

0001 A 160 9999 964.212,32

0001 A 160 9999 4.446.910,00

TOTAL

5.711.122,32                TOTAL POR SECRETARIA

5.711.122,32

1

ANEXO DO DECRETO Nº 43.849, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2167 Gestão e Operacionalização dos Serviços de Cidadania

0011 A 360 3390 400.826,0014 244 3247 2167

TOTAL 400.826,00

400.826,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 44141

<#E.G.B#44141#10#45343>
#E.G.B#44141#10#45343/><#E.G.B#44142#10#45344>

DECRETO Nº 43.850, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$55.588.850,82 
(CINQUENTA E CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E OITO MIL, 
OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 475 - Operações 
de Crédito Externas, apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44142#10#45344/>

ANEXO DO DECRETO Nº 43.850, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 475 4490 18.009,1812 122 0001 2643

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

1322 Construção de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Fundamental

0001 P 475 4490 3.414.094,1112 361 3283 1322

0004 P 475 4490 3.220.264,67

0005 P 475 4490 8.080.734,87

0006 P 475 4490 5.273.766,14

0008 P 475 4490 11.530.468,05

0010 P 475 4490 10.042.058,18

0011 P 475 4490 4.500.504,98

2489 Modernização da Gestão Administrativa

0001 A 475 4490 63.429,3412 122 3283 2489

0001 A 475 4490 9.445.521,30

TOTAL 55.588.850,82

55.588.850,82                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 44142
<#E.G.B#44142#10#45344>

<#E.G.B#44142#10#45344/><#E.G.B#44143#10#45345>

DECRETO Nº 43.851, DE 11 DE MAIO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$27.831.583,29 (VINTE E SETE MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA 
E UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E VINTE E NOVE 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 11 de maio de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#44143#11#45345/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.851, DE 11 DE MAIO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo

0011 A 100 3390 1.323.000,0001 031 3282 2252

TOTAL 1.323.000,00

1.323.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 201 3390 20.000,0023 122 0001 2643

0001 A 201 3390 46.823,28

TOTAL 66.823,28

66.823,28                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 15.640,3210 122 0001 2001

0001 A 100 3390 27.966,63

0001 A 100 3390 27.966,63

3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0003 P 100 4490 15.859,6010 302 3267 1531

3274 INTEGRA SUS

2237 Operacionalização das Ações de Vigilância Ambiental em Saúde

0001 A 431 3390 213.750,0010 305 3274 2237

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 231 3390 396,0010 122 3308 1554

0001 P 231 3390 660,00

TOTAL 286.379,58 15.859,60

302.239,18                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.851, DE 11 DE MAIO DE 2021

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2167 Gestão e Operacionalização dos Serviços de Cidadania

0011 A 121 3390 86.000,0014 244 3247 2167

3301 AMAZONAS PRESENTE

2671 Operacionalização e Promoção dos Serviços de Direitos Humanos, Mulher e Cidadania

0011 A 121 3390 108.000,0014 422 3301 2671

SEGURIDADE

3247 PACTO PELA VIDA

2607 Gestão e Operacionalização da Política Estadual de Atenção à Pessoa com Deficiência

0011 A 121 3390 89.000,0014 242 3247 2607

0011 A 121 3390 187.200,00

TOTAL 470.200,00

470.200,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 300 4490 17.994,9914 122 0001 2001

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

1222 Implantação e Implementação das Unidades Básicas de Atendimento

0001 P 300 3390 336.968,4914 422 3269 1222

TOTAL 336.968,49 17.994,99

354.963,48                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais

0011 P 170 4490 356.138,1426 782 3300 1280

0011 P 170 4490 450.163,94

0011 P 471 4490 4.979.359,18

1308 Contenção, Melhoria e Recuperação de Encostas, Orlas e Taludes

0001 P 170 3390 215.600,0017 512 3300 1308

TOTAL 215.600,00 5.785.661,26

6.001.261,26                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.851, DE 11 DE MAIO DE 2021

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25103 UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 160 3390 48.464,9615 122 0001 2001

0001 A 160 3391 7.108,47

0001 A 485 3390 18.709,83

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia

0001 A 160 3390 30.157,2215 122 0001 2087

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 160 3390 24.904,6815 122 0001 2643

TOTAL 129.345,16

129.345,16                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio

0001 A 246 3390 4.983.616,8012 362 3283 2553

0011 A 246 3390 8.859.763,20

2597 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Fundamental

0002 A 100 3350 735,0012 361 3283 2597

0002 A 100 3350 21.132,25

0003 A 100 3350 470,00

0003 A 100 3350 45.902,30

0004 A 100 3350 995,00

0004 A 100 3350 25.593,30

0004 A 100 3350 32.880,00

0005 A 100 3350 445,00

0005 A 100 3350 884,35

0005 A 100 3350 7.094,39

0006 A 100 3350 700,00

0006 A 100 3350 2.777,78

0006 A 100 3350 14.240,20

0007 A 100 3350 220,00

0007 A 100 3350 20.165,40

0008 A 100 3350 724,21

0008 A 100 3350 875,00

0008 A 100 3350 102.843,35

0009 A 100 3350 2.090,00

0009 A 100 3350 99.641,62

0009 A 100 3350 233.056,40

0010 A 100 3350 3.660,00

0010 A 100 3350 31.135,30

0010 A 100 3350 59.930,33

0011 A 100 3350 3.660,00

2648 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Médio

0002 A 100 3350 10.585,0012 362 3283 2648

0002 A 100 3350 94.547,05

0002 A 100 3350 281.350,00

0003 A 100 3350 12.405,00

0003 A 100 3350 133.000,60

0003 A 100 3350 543.886,00

0004 A 100 3350 7.290,00

0004 A 100 3350 117.722,84

0004 A 100 3350 180.543,00

0005 A 100 3350 13.750,00

0005 A 100 3350 111.232,14

0005 A 100 3350 331.478,15

0006 A 100 3350 17.650,00

0006 A 100 3350 197.665,50

0006 A 100 3350 520.706,72

0007 A 100 3350 19.564,00

0007 A 100 3350 192.925,00

3

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.851, DE 11 DE MAIO DE 2021

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25103 UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONAL
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 160 3390 48.464,9615 122 0001 2001

0001 A 160 3391 7.108,47

0001 A 485 3390 18.709,83

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia

0001 A 160 3390 30.157,2215 122 0001 2087

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 160 3390 24.904,6815 122 0001 2643

TOTAL 129.345,16

129.345,16                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio

0001 A 246 3390 4.983.616,8012 362 3283 2553

0011 A 246 3390 8.859.763,20

2597 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Fundamental

0002 A 100 3350 735,0012 361 3283 2597

0002 A 100 3350 21.132,25

0003 A 100 3350 470,00

0003 A 100 3350 45.902,30

0004 A 100 3350 995,00

0004 A 100 3350 25.593,30

0004 A 100 3350 32.880,00

0005 A 100 3350 445,00

0005 A 100 3350 884,35

0005 A 100 3350 7.094,39

0006 A 100 3350 700,00

0006 A 100 3350 2.777,78

0006 A 100 3350 14.240,20

0007 A 100 3350 220,00

0007 A 100 3350 20.165,40

0008 A 100 3350 724,21

0008 A 100 3350 875,00

0008 A 100 3350 102.843,35

0009 A 100 3350 2.090,00

0009 A 100 3350 99.641,62

0009 A 100 3350 233.056,40

0010 A 100 3350 3.660,00

0010 A 100 3350 31.135,30

0010 A 100 3350 59.930,33

0011 A 100 3350 3.660,00

2648 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Médio

0002 A 100 3350 10.585,0012 362 3283 2648

0002 A 100 3350 94.547,05

0002 A 100 3350 281.350,00

0003 A 100 3350 12.405,00

0003 A 100 3350 133.000,60

0003 A 100 3350 543.886,00

0004 A 100 3350 7.290,00

0004 A 100 3350 117.722,84

0004 A 100 3350 180.543,00

0005 A 100 3350 13.750,00

0005 A 100 3350 111.232,14

0005 A 100 3350 331.478,15

0006 A 100 3350 17.650,00

0006 A 100 3350 197.665,50

0006 A 100 3350 520.706,72

0007 A 100 3350 19.564,00

0007 A 100 3350 192.925,00

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.851, DE 11 DE MAIO DE 2021

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25103 UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 160 3390 48.464,9615 122 0001 2001

0001 A 160 3391 7.108,47

0001 A 485 3390 18.709,83

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia

0001 A 160 3390 30.157,2215 122 0001 2087

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 160 3390 24.904,6815 122 0001 2643

TOTAL 129.345,16

129.345,16                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio

0001 A 246 3390 4.983.616,8012 362 3283 2553

0011 A 246 3390 8.859.763,20

2597 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Fundamental

0002 A 100 3350 735,0012 361 3283 2597

0002 A 100 3350 21.132,25

0003 A 100 3350 470,00

0003 A 100 3350 45.902,30

0004 A 100 3350 995,00

0004 A 100 3350 25.593,30

0004 A 100 3350 32.880,00

0005 A 100 3350 445,00

0005 A 100 3350 884,35

0005 A 100 3350 7.094,39

0006 A 100 3350 700,00

0006 A 100 3350 2.777,78

0006 A 100 3350 14.240,20

0007 A 100 3350 220,00

0007 A 100 3350 20.165,40

0008 A 100 3350 724,21

0008 A 100 3350 875,00

0008 A 100 3350 102.843,35

0009 A 100 3350 2.090,00

0009 A 100 3350 99.641,62

0009 A 100 3350 233.056,40

0010 A 100 3350 3.660,00

0010 A 100 3350 31.135,30

0010 A 100 3350 59.930,33

0011 A 100 3350 3.660,00

2648 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Médio

0002 A 100 3350 10.585,0012 362 3283 2648

0002 A 100 3350 94.547,05

0002 A 100 3350 281.350,00

0003 A 100 3350 12.405,00

0003 A 100 3350 133.000,60

0003 A 100 3350 543.886,00

0004 A 100 3350 7.290,00

0004 A 100 3350 117.722,84

0004 A 100 3350 180.543,00

0005 A 100 3350 13.750,00

0005 A 100 3350 111.232,14

0005 A 100 3350 331.478,15

0006 A 100 3350 17.650,00

0006 A 100 3350 197.665,50

0006 A 100 3350 520.706,72

0007 A 100 3350 19.564,00

0007 A 100 3350 192.925,00

3
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28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DÍVIDA
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DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2648 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Médio

0007 A 100 3350 496.674,00

0008 A 100 3350 13.390,00

0008 A 100 3350 252.973,15

0008 A 100 3350 281.660,79

0009 A 100 3350 5.740,00

0009 A 100 3350 148.998,38

0009 A 100 3350 247.102,60

0010 A 100 3350 6.085,00

0010 A 100 3350 80.984,70

0010 A 100 3350 89.556,13

0011 A 100 3350 37.279,00

0011 A 100 3350 181.775,00

TOTAL 19.183.750,93

19.183.750,93                TOTAL POR SECRETARIA

27.831.583,29TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo

0011 A 100 4490 1.323.000,0001 031 3282 2252

TOTAL 1.323.000,00

1.323.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 201 3390 20.000,0023 122 0001 2001

0001 A 201 4490 46.823,28

TOTAL 20.000,00 46.823,28

66.823,28                TOTAL POR SECRETARIA

4
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28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2648 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Médio

0007 A 100 3350 496.674,00

0008 A 100 3350 13.390,00

0008 A 100 3350 252.973,15

0008 A 100 3350 281.660,79

0009 A 100 3350 5.740,00

0009 A 100 3350 148.998,38

0009 A 100 3350 247.102,60

0010 A 100 3350 6.085,00

0010 A 100 3350 80.984,70

0010 A 100 3350 89.556,13

0011 A 100 3350 37.279,00

0011 A 100 3350 181.775,00

TOTAL 19.183.750,93

19.183.750,93                TOTAL POR SECRETARIA

27.831.583,29TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo

0011 A 100 4490 1.323.000,0001 031 3282 2252

TOTAL 1.323.000,00

1.323.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 201 3390 20.000,0023 122 0001 2001

0001 A 201 4490 46.823,28

TOTAL 20.000,00 46.823,28

66.823,28                TOTAL POR SECRETARIA

4
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17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 15.859,6010 122 0001 2001

0001 A 231 3390 396,00

0001 A 231 3390 660,00

3231 GESTÃO SUS

2249 Implementação das Ações de Regulação, Controle e Avaliação no Âmbito do SUS

0011 A 100 3390 55.933,2610 124 3231 2249

2759 Manutenção e Modernização dos Serviços de Tecnologia da Informação

0001 A 100 3390 15.640,3210 126 3231 2759

3305 SAÚDE EM REDE

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança

0011 A 431 3390 213.750,0010 302 3305 2245

TOTAL 302.239,18

302.239,18                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2262 Gestão e Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento ao Cidadão

0011 A 121 3390 86.000,0014 422 3247 2262

0011 A 121 3390 89.000,00

0011 A 121 3390 108.000,00

0011 A 121 3390 187.200,00

TOTAL 470.200,00

470.200,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

1222 Implantação e Implementação das Unidades Básicas de Atendimento

0001 P 300 4490 336.968,4914 422 3269 1222

2158 Atendimento Jurídico Especializado

0001 A 300 3390 17.994,9914 422 3269 2158

TOTAL 17.994,99 336.968,49

354.963,48                TOTAL POR SECRETARIA
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.851, DE 11 DE MAIO DE 2021

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 15.859,6010 122 0001 2001

0001 A 231 3390 396,00

0001 A 231 3390 660,00

3231 GESTÃO SUS

2249 Implementação das Ações de Regulação, Controle e Avaliação no Âmbito do SUS

0011 A 100 3390 55.933,2610 124 3231 2249

2759 Manutenção e Modernização dos Serviços de Tecnologia da Informação

0001 A 100 3390 15.640,3210 126 3231 2759

3305 SAÚDE EM REDE

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança

0011 A 431 3390 213.750,0010 302 3305 2245

TOTAL 302.239,18

302.239,18                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2262 Gestão e Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento ao Cidadão

0011 A 121 3390 86.000,0014 422 3247 2262

0011 A 121 3390 89.000,00

0011 A 121 3390 108.000,00

0011 A 121 3390 187.200,00

TOTAL 470.200,00

470.200,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

1222 Implantação e Implementação das Unidades Básicas de Atendimento

0001 P 300 4490 336.968,4914 422 3269 1222

2158 Atendimento Jurídico Especializado

0001 A 300 3390 17.994,9914 422 3269 2158

TOTAL 17.994,99 336.968,49

354.963,48                TOTAL POR SECRETARIA
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25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano

0004 P 170 4490 356.138,1426 782 3300 1207

0004 P 170 4490 665.763,94

0011 P 471 4490 4.979.359,18

TOTAL 6.001.261,26

6.001.261,26                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25103 UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia

0001 A 485 3390 18.709,8315 122 0001 2087

3300 MAIS INFRA

1547 Infraestrutura Urbana, Social, Ambiental e Habitacional de Projetos Especiais

0011 P 160 4490 110.635,3317 512 3300 1547

TOTAL 18.709,83 110.635,33

129.345,16                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

1322 Construção de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Fundamental

0001 P 246 3390 6.000.000,0012 361 3283 1322

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental

0001 A 246 3390 7.843.380,0012 361 3283 2548

TOTAL 13.843.380,00

13.843.380,00                TOTAL POR SECRETARIA

6
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28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28701 FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO CUMPRIMENTO DE METAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2739 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Médio

0001 A 100 3390 157.588,0012 362 3283 2739

0001 A 100 3390 1.966.682,93

0001 A 100 3390 3.216.100,00

TOTAL 5.340.370,93

5.340.370,93                TOTAL POR SECRETARIA

27.831.583,29TOTAL DAS ANULAÇÕES

7

Protocolo 44143
#E.G.B#44143#13#45345/><#E.G.B#44144#13#45346>

DECRETO N.º 43.852, DE 11 DE MAIO DE 2021
REGULAMENTA a concessão de subvenção econômica 
de produtores de borracha natural e/ou látex, de acordo 
com a Lei n.º 2.611, de 04 de julho de 2000, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 54 da Constituição do Estado, 
e

CONSIDERANDO que a Lei n.º 2.611, de 04 de julho de 2000, com o 
objetivo de incentivar a produção no Estado do Amazonas, autoriza o Poder 
Executivo a conceder subvenção econômica a produtores extrativistas e 
agrícolas;

CONSIDERANDO que o exercício dessa autorização, nos termos do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 21.159, de 19 de setembro de 2000, 
restringiu-se à produção de borracha natural bruta;

CONSIDERANDO que o referido Regulamento foi modificado pelo 
Decreto n.º 31.341, de 03 de junho de 2011, consubstanciando-se as 
alterações, tão somente, em adequações à organização do Poder Executivo, 
objeto da Lei n.º 2.783, de 31 de janeiro de 2003;

CONSIDERANDO a proposta da Agência de Desenvolvimento 
Sustentável - ADS, no sentido de manter a subvenção a produtores da 
borracha natural e/ou látex, tendo em conta a importância social e econômica 
dessa cadeia produtiva no Estado do Amazonas, e que a política de garantia 
de preço mínimo visa propiciar um preço justo ao produtor familiar, com 
concomitante escoamento da produção, e o que mais consta do Processo 
n.º 01.01.011101.00001295.2021

D E C R E T A:
Art. 1.º A subvenção econômica autorizada pela Lei n.º 2.611, de 04 de 

julho de 2000, a ser concedida a produtores extrativistas, tem como objetivo 
incentivar a produção extrativista de borracha, abrangendo, inicialmente, e 
nos termos deste Decreto, a exploração e a produção de borracha natural 
e/ou látex.

Art. 2.º Para se habilitar ao recebimento da subvenção econômica re-
gulamentada por este Decreto, o produtor de borracha natural e/ou látex 
deverá comprovar o atendimento das seguintes condições:

I - explorar e produzir a borracha natural e/ou látex na condição de 
proprietário, posseiro, arrendatário, morador de Unidade de Conservação 
ou parceiro da parcela da terra vinculada a essa atividade econômica 
extrativista;

II - demonstrar que a atividade extrativista realizada não gera impacto 
ambiental;

III - ter na produção de borracha natural e/ou látex uma das suas 
principais atividades econômicas;

IV - residir na propriedade ou em aglomerado rural ou urbano próximo a 
área de exploração e produção;

V - utilizar o seu trabalho e o de sua família na área de exploração e 
produção de borracha;

VI - estar vinculado a uma organização de produtores - Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais, Associação ou Cooperativa, devidamente legalizada 
e cadastrada junto à Agência de Desenvolvimento Sustentável do Estado 
do Amazonas-ADS, e que tenha dentre os seus objetivos a exploração da 
produção de borracha natural e/ou látex.

§ 1.º Na ausência de Sindicato, Associação ou Cooperativa representa-
tiva dos seringueiros, as Organizações Sociais, sem fins lucrativos, poderão 
ser pagadoras do subsídio da borracha, desde que entre as atividades 
sociais esteja a proteção e preservação do meio ambiente.

§ 2.º Os Sindicatos, as Associações ou as Cooperativas representati-
vas dos seringueiros, e as Organizações Sociais, na hipótese do § 1.º 
deste artigo, devem apresentar declaração emitida pelo órgão oficial de 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


